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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

SETOR DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL Nº 003 /2013

PROGRAMA DE INCENTIVO À FORMAÇÃO DOS SERVIDORES DA UFSJ

(PROSER )

A Pró-Reitora de



reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação,  ou  de  mestrado,  doutorado  ou  pós-
doutorado, recomendado pela Capes;

d) ter, no mínimo, o dobro do tempo de duração do curso para se aposentar com seus 
proventos integrais;

e) comprometer-se, a partir do cancelamento do benefício, a manter o vínculo com a 

http://www.ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/progp/proser/formulario_de_inscricaoproser001_2013.pdf


f) se docente, portaria da UFSJ de afastamento parcial ou integral ou portaria da UFSJ de 
horário especial para servidor estudante;
g) se técnico-administrativo, portaria da UFSJ de afastamento parcial ou integral ou portaria 
de horário especial para servidor estudante; ou declaração de compatibilidade do horário de trabalho 
devidamente assinada pelo servidor e pela chefia imediata.
g) justificativa do pedido de auxílio emitida pelo servidor interessado, modelo no link;
i) Termo de Compromisso – Anexo I da Resolução/UFSJ/CONDI Nº 001, de 04/02/2013, 
modelo no link.

2.2. Não serão aceitas inscrições condicionadas à apresentação posterior de qualquer um dos 
documentos  solicitados,  sendo  analisadas  somente  as  inscrições  que  apresentarem  a 
documentação completa.

3. DO PROCESSO SELETIVO

3.1  A  seleção  dos  candidatos  a  serem  contemplados  cabe  à  Pró-Reitoria  de  Gestão  e 
Desenvolvimento de Pessoas e será feita obedecendo aos critérios estabelecidos nos artigos 8º 
e 11 da Resolução/UFSJ/CONDI Nº 001, de 04/02/2013. 

3.4. Para a concessão das bolsas deste Edital será considerada a data inicial de 1º de julho de 
2013, quando for o caso, desde que sejam apresentados os comprovantes de despesas válidos 
referente ao mês, conforme consta na Resolução/UFSJ/CONDI Nº 001, de 04/02/2013.

3.5. O resultado final do processo seletivo será divulgado até o dia 13 de setembro de 2013.

São João del-Rei, 09 de agosto de 2013.
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http://www.ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/soces/Res001Condi2013AdReferendum_PROSER(1).pdf
http://www.ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/progp/proser/Modelo_justificativa_Proser.pdf
http://www.ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/progp/proser/Compatibilidade_de_horario_001_2013.pdf

